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ral da Fazenda Nacional. - Jorge de 
Godoy, Procurador Geral. 

"De acôrdo com os pareceres da Di
retoria das Rendas Internas e da Pro
curadoria Geral da Fazenda Pública, 
esta Diretoria Geral opina no sentido 

de ser respondido o telegrama de fls. 1: 
e 2 na conformidade das conclusões dos; 
aludidos pareceres. 

A consideração do Sr. Ministro. 
Xisto Vieira Filho, Diretor Gera!." 

APÓLICES DA DíVIDA PúBLICA - CLÁUSULAS DE USUFRU
TO E DOTAIS 

Interpretação do art. 280 do Código Civil. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 7.045-48 

Lourdes do Prado Ascoli Meireles 
- 1. A requerente pede reconsidera
ção do despacho do Sr. Diretor da 
Caixa de Amortização, que lhe inde
feriu o pedido de cancelamento de 
cláusulas de usufruto que gravam apó
lices da dívida pública federal e ao mes
mo tempo averbá-las com a cláusula Lle 
dotais. 

2. Merece deferimento o pedido, que 
inicialmente implica no cumprimento de 
alvará judicial e também o de observar
se pacto antenupcial, devidamente regis
trado. 

3. Isto porque a dúvida levantada 
pela Auditoria esfacela-se diante do 
texto legal, pois preceitua, expressa
mente o Código Civil no seu art. 280, 
que "o dote pode compreender os bens 
futuros da mulher". 

4. Restringe o parágrafo único dêsse 
dispositivo a que "os bens futuros, 
porém, só se consideram compreendidos 
no dote, quando adquiridos por título 
gratuito, assim fôr declarado em cláu
sula eXpTessa do pacto nupcial". 

5. Ora, bast.a o simples cotejo da 
dita escritura com o que se operou no 
processo de extinção de usufruto das 
mencionadas apólices, para se concluir 
que a interessada está com a razão. 

6 . No aludido pacto, se disse que 
constituía o dote: 

"uma têrça de 116 apólices. " sendo, 
as primeiras tipo Diversas Emis
sões e Uniformizadas; que ela fu
tura espôsa, é nua-proprietária da 
têrça parte dos bens mencionados,.. 
os quais estão sujeitos a um pro
cesso de extinção de cláusula de us~· 
fruto, ora em andamento no Juízo
da Provedoria desta Capital, depen
dendo sua ultimação do pagamento· 
de impostos". 

7. Ora, se já tinha nua-propriedade
e havia processo de extinção de usu
fruto, isso lhe permitia constituir o: 
dote, sem se taxar tais bens de alea
tórios. 

8. Aliás, a restrição do parágrafo 
único do art. 280, do Código Civil, já 
tem sido interpretada que: "os bens fu
turos poderão concorrer no regime dn
tal, para a·umento do dote, nunca, po
rém, para a sua constituição". (Acór
dão da Côrte de Apelação, Revista de 
Direito, voI. 89, pág. 130). 

9. Não há no caso colimado infração 
do art. 281 do mesmo Código, porque a 
interessada já possuía as ditas apólices, 
de vez que dependia a declaraçã·) de seu 
direito apenas de simples ato judicial, 
logo após proferido. 

10. Voto pelo deferimento do pe
dido. 

Sala das Sessões, 13 de julho ·:le 1948. 
- Floriano Reis, Relator. - AlbanQ< 
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lssler. - Otávio Moreira Pena. -
Gladstone Rodrigues Flores. - João An
tero de Matos. 

Concordo com a decisão. Rio, 21-8-48. 
- Corrêa e Castro, Ministro da Fa
zenda. 

CóDIGO DE MINAS - AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA 

- Não proíbe o Código de Minas a outorga de autoriza.. 
ção de pesquisa em áreas já concedidas para jazidas minerm-8 
diversas das que foram objeto do pedido. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO S.C. N.o 22.576 

Senhor Ministro: 

Verificando a D. F. P. M. que, da 
área de 500 Ha requerida pela emprêsa 
de mineração Indústrias Brasileiras Al
calinas S. A., para pesquisa de calcário, 
apenas 41,46 Ha- estavam livres de in
terferências com as áreas de autoriza
ções já concedidas no mesmo local, como 
de praxe, consultou o Sr. Diretor Ge
ral do D. N. P. M. por ofício de 21-6-48, 
à requerente se lhe interessava a área 
livre. 

Dentro do prazo de 60 dias, que lhe 
fora marcado para pronunciar-se, deu 
ela entrada no requerimento de fls. 14, 
acompanhado de cópia do que diz ter 
apresentado a V. Ex., para esclarecer 
o seu ponto de vista que conclui pela 
não interferência de áreas quando os 
pedidos se referem a jazidas de mine
rais diferentes, que lhe parece ser o 
caso do calcário com o sal-gema, em face 
do que dispõe o art. 34, § 14, do Código 
de Minas, pelo qual o requerente de 
uma autorização é obrigado a "permitir, 
no campo da autorização de lavra, tra
balhos de pesquisa de outras substân
cias minerais, quando o Govêrno os au
torizar", cabendo apenas ao titular da 
lavra, se os trabalhos de pesquisa a 
prejudicarem, "recurso de efeito sus
pensivo, para o Presidente da República, 
por intermédio do Ministro da Agricul
tura". 

Esclarece, entretaRto, a requerente 
que, no caso de parecer desfavorável a 

essa sua conclusão, permanece interes
sada na área remanescente de 41,46 Ha, 
comprometendo-se a fornecer, neste caso, 
uma planta convenientemente definida e 
outras informações necessárias ao anda. 
mento do processo. 

As autorizações já concedidas são 
para a pesquisa de sal-gema. 

O Sr. Diretor geral do D. N. P. M. é 
de parecer que V. Ex. indefira o pedido, 
uma vez que interfere com autorizações 
de pesquisa de sal-gema, mineral da mes
ma classe - a VI - do art. 3.° do Có
digo, no mesmo sentido em que sempre 
tem opinado o D. N. P. M., por uml:\ 
questão de doutrina, para evitar coli
são de direitos, fonte de discórdia, não 
sendo a requerente, além disso, a suo 
perficiária. 

Cumprindo o respeitável despacho de 
V. Ex., que mandou ouvir o Consultor 
Jurídico do Ministério, passo a emitir 
o meu parecer. 

Não se encontra no Código de Mi
nas dispositivo algum que proíba a ou. 
torga de autorizações de pesquisa em 
áreas já concedidas para jazidas mine. 
rais diversas das que foram objeto do 
pedido. 

Argumentando a contrm'io sensu po
de-se mesmo chegar à conclusão de que 
a permissão está impllcitamente contida 
na proibição legal imposta ao titular de 
autorização de pesquisa para executar 
trabalhos em jazida de minérios que não 
estejam mencionados no título. 




